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Termo de cooperação viabiliza
regularização ambiental rural 

SESPA convida profissionais
para serviços de consultoria

Defensoria regula concessão
de férias e licenças prêmios

Serviços de 
emergência

A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA) e a 
Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural do Pará 
(EMATER) assinam Termo 
de Cooperação Técnica. O 
Termo tem por objeto o desen-

volvimento de ações conjuntas 
voltadas à regularização ambien-
tal, através do cadastramento 
ambiental rural dos beneficiários 
enquadrados no Pronaf e pro-
dutores rurais que disponham, 
a qualquer título, de área não 

superior a 4 módulos fiscais, e 
de outros procedimentos admi-
nistrativos necessários à exe-
cução desse objeto. O prazo de 
vigência do Termo se estende 
até o dia 29 de julho de 2013.

(Cad. 3 - Pág. 7)

A Defensoria Pública do Esta-
do, através da Instrução Norma-
tiva nº. 02/2008, disciplina férias 
e licenças prêmios concedidas 
aos membros e servidores da 
instituição. Assim, as férias e li-
cenças, devidamente publicadas 
no DOE, somente serão transferi-
das ou interrompidas por motivo 
de calamidade pública, comoção 

interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou 
por motivo de superior interes-
se público, nos termos da Lei 
nº. 5.810/94. A DPE justifica a 
medida considerando, entre ou-
tros pontos, a necessidade de 
manter permanente a assistên-
cia jurídica em todo o Estado.

(Cad. 1 - Pág. 6)

A Secretaria de Estado de 
Saúde Pública (SESPA) convi-
da consultores a manifestarem 
interesse na prestação de ser-
viços de consultoria individual 
para realização de Capacitação 
em Vigilância Epidemiológica, 
Diagnóstico e Tratamento de 
Doença de Chagas (Instrutoria). 
É vedada a contratação, a qual-
quer título, de servidores ativos 

da Administração Pública Federal, 
Estadual, do Distrito Federal ou 
Municipal, direta ou indireta, bem 
como de empregados de suas sub-
sidiárias e controladas, no âmbito 
dos projetos de cooperação técni-
ca internacional. O processo será 
regido pelas diretrizes de seleção 
e contratação de consultores pe-
los mutuários do Banco Mundial.

(Cad. 3 - Pág. 16)

A Polícia Civil do Estado 
celebra convênios com as Pre-
feituras Municipais de São 
Geraldo do Araguaia, Novo 
Repartimento, Dom Eliseu, 
Salinópolis, Ulianópolis e Brasil 
Novo objetivando a instalação 
e funcionamento de seções 
de identificação civil para ex-
pedição de cédulas de identi-
dade nos referidos municípios.  

(Cad. 3 - Pág. 9 )

Cédulas de 
identidade

O Instituto de Assistência aos 
Servidores do Estado (IASEP) 
e a Qualyt Núcleo de Qualidade 
em Prestação de Serviços Emer-
genciais de Saúde Ltda-ME as-
sinam contrato, cujo objeto é a 
prestação de serviços de trans-
porte terrestre de pacientes, 
em ambulância entre unidade 
de saúde aos usuários do PAS.

(Cad. 3 - Pág. 2)

O governador Alexandre Za-
carias de Assunção sancionou a 
Lei nº. 420, de 14 de setembro 
de 1951, que autorizava o Poder 
Executivo a subscrever a impor-
tância de vinte milhões de cruzeiros 
para a constituição da sociedade 
de economia mista Força e Luz 
do Pará S/A, com a finalidade de 
fornecer energia elétrica de Belém, 
em substituição ao então Departa-
mento Municipal de Força e Luz.

O executivo também ficaria 
igualmente autorizado a tomar, 
com os demais fundadores, as 
necessárias providências para 
conseguir do Governo Federal a 
outorga para a instalação do siste-
ma de produção e distribuição de 
energia elétrica.

A lei abria um crédito especial 
de quatro milhões de cruzeiros, que 
ocorreria à conta do “superávit” veri-
ficado na arrecadação para atender 
as responsabilidades decorrentes 
daquela subscrição de 20 milhões. 
A integralização das demais quotas 
ficaria na dependência da abertura 
dos créditos especiais que seriam 
solicitados ao poder legislativo.


